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Para publicacão no «Bolet im da Repúbl ica». 
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Decisão n.° 1/2008: 

Aprova a adjudicação das obras de instalação de baixadas 
no Município da Matola, no valor de Euros 887 684,01 
(oitocentos e oitenta e sete mil seiscentos e oitenta e quatro 
euros e um cêntimo), incluindo o IVA), à empresa Electroredes, 
de origem moçambicana. 

Decisão n.° 2/2008: 

Aprova a adjudicação do Estudo de Mercado para Gás Natural 
e Condensado em Moçambique, no valor de USD 1 521 811,84 
(um milhão quinhentos e vinte e um mil oitocentos e onze 
dólares americanos e oitenta e quatro cêntimos), excluindo 
o IVA e outras taxas), ao consórcio IPA/Penspen/KPMG 
de origem britânica e moçambicana. 

Decisão n.° 3/2008: 

Aprova a adjudicação dos Serviços de Implementação do Programa 
de Reabilitação e Manuetenção de Estradas na Província 
de Inhambane, no valor de USD 11 075 035,01 (onze milhões 
setenta e c inco mil trinta e c inco dólares americanos 
e um cêntimo), excluindo o IVA, à empresa TARCON (Pvt)Ltd, 
de origem zimbabweana. 

Decisão n.° 4/2008: 

Aprova a adjudicação das Obras de Construção de 1600 Furos 
Mecânicos de Água nas Províncias de Nampula e Zambézia, 
no valor de USD 20 000 000,00 (vinte milhões de dólares 
americanos), excluindo o IVA, à empresa África Drilling 
Company, Lda (AFRODRILL, Lda) de origem moçambicana. 

Decisão n.° 5/2008: 

Aprova a adjudicação dos Serviços de Expansão da Rede 
de Distribuição de Água nas Cidades de Nampula e Pemba 
(Lotes 1 e 2), à empresa Sinohydro Corporation da China. 

Decisão n.° 6/2008: 

Aprova a adjudicação dos Serviços de Expansão da Rede 
de Distribuição de Água nas cidades da Beira e Quelimane 
( L o t e s 1 e 2 ) , à empresa China Henan International 
Cooperation Group Ltd (CHICO). 

Decisão n.° 7/2008: 

Aprova a adjudicação dos Serviços de Engenharia e Fiscalização 
do Descarregador Adicional ( I C B 0 1 - S L ) , no montante 
de Euros 1 3 4 9 4 3 1 , 0 0 (um milhão trezentos e quarenta 
e nove mil quatrocentos e trinta e um euros), excluindo o IVA, 
ao Consórcio Coyne et Bellier/Consultec. 

Primeira-Ministra: 

Despacho: 

Determina a cessação de funções de Rafael Abel Massinga 
do cargo de Presidente da Comissão Instaladora do Instituto 
Superior Politécnico de Gaza. 

Despacho: 

Nomeia Rafael Abel Massinga Director-Geral do Instituto 
Superior Politécnico de Manica. 

Despacho: 
Adjudica ã Tongaat Hullet Açúcar, Limitada, a participação detida 

pelo Estado e correspondente a trinta por cento do capital 
da Sociedade de Desenvolvimento de Timanguene, S. A. 

CONSELHO DE MINISTROS 
Comissão de Relações Económicas Externas 

(CREE) 

Decisão n.o 1/2008 
de 11 de Junho 

A C o m i s s ã o de R e l a ç õ e s E c o n ó m i c a s Externas , reunida 
na sua 1.a Sessão Ordinária, de 12 de M a r ç o de 2 0 0 8 apreciou 
o Relatório de Avaliação do Concurso para as obras de instalação 
de Baixadas no Município da Matola, financiadas pela Agência 
A l e m ã de Cooperação Técnica (GTZ) . 

A Comissão de Relações E c o n ó m i c a s Externas, ao abrigo 
do d i s p o s t o na a l ínea d) do n . °2 do a r t i g o 2 do D e c r e t o 
Presidencial n . ° 1 2 / 9 6 , de 7 de N o v e m b r o , decidiu aprovar 
a adjudicação das Obras de Instalação de Baixadas no Município 
da Matola, no valor de Euros 8 8 7 6 8 4 , 0 1 (oitocentos e oitenta 
e sete mil seiscentos e oitenta e quatro euros e um cêntimo), 
incluindo o IVA, à empresa Electroredes de origem moçambicana. 

Maputo, 12 de M a r ç o de 2 0 0 8 . - A Primeira-Ministra, Luísa 

Dias Diogo. 

Decisão n.o 2/2008 
de 11 de Junho 

A C o m i s s ã o de R e l a ç õ e s E c o n ó m i c a s E x t e r n a s , reunida 
na sua 1.a Sessão Ordinária, de 12 de M a r ç o de 2 0 0 8 , apreciou 
o Relatório de Avaliação do Concurso para o Estudo de Mercado 



para Gás Natural e Condensado em Moçambique, financiado 
pelo Banco Mundial no âmbito do Programa de Reforma ao Sector 
de Energia. 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
do disposto na alínea d) do n.o 2 do artigo 2 do Decreto 
Presidencial n.° 12/96, de 7 de Novembro, decidiu aprovar 
a ad jud icação do Estudo de Mercado para Gás Natural 
e Condensado em Moçambique, no valor de USD 1 521 811,84 
(um milhão quinhentos e vinte e um mil oitocentos e onze dólares 
americanos e oitenta e quatro cêntimos, excluindo o IVA e outras 
taxas), ao Consórcio IPA/Penspen/KPMG de origem britânica 
e moçambicana. 

Maputo, 12 de MARCO DE 2008.- A numeira-Minis t ra , Luísa 
Dias Diogo. 

Decisao n.o 3/2008 
de 11 de Junho 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 1.a Sessão Ordinária, de 12 de Março de 2008, apreciou 
o Relatório de Avaliação do Concurso para Implementação do 
Programa de Reabilitação e Manutenção de Estradas na Província 
de Inhambane, financiado pelo Governo da Alemanha através 
da Kreditanstalt fur Wiederaufbau (KFW), no âmbito do Programa 
Integrado do Sector de Estradas (PRISE). 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
do d i spos to na a l ínea d) do n.° 2 do a r t igo 2 
do Decreto Presidencial n.° 12/96, de 7 de Novembro, decidiu 
aprovar a ad jud icação dos Serviços de Implemen tação 
do Programa de Reabili tação e Manuetenção de Estradas 
na Província de Inhambane, no valor de USD 1.1 075 035,01 
(onze milhões setenta e cinco mil trinta e cinco dólares americanos 
e um cêntimo), excluindo o IVA. à empresa TARCON (Pvt) Ltd, 
de origem Zimbabwéana. 

Maputo, 12 de Março de 2008.- A Primeira-Ministra, Luísa 
Dias Diogo. 

Decisão n.o 4/2008 
de 11 de Junho 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 1.a Sessão Ordinária, de 12 de Março de 2008, apreciou 
o Projecto de Abastecimento de Água às Províncias de Nampula 
e Zambézia - Fase de Extensão, financiado pelo Governo 
da índia através da Export-Import Bank of Índia, no âmbito 
do Programa de Abastecimento de Água às Zonas Rurais. 

A Comissão de Relações Económicas Externas ao abrigo 
do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 2 do Decreto 
Presidencial n.° 12/96, de 7 de Novembro, decidiu aprovar 
a adjudicação das Obras de Construção de 1600 Furos Mecânicos 
de Água nas Províncias de Nampula e Zambézia, no valor 
de USD 20 000 000 00 (vinte milhões de dólares americanos), 
excluindo o IVA, á empresa África Drilling Company, Lda 
(AFRODRILL, Lda) de origem moçambicana. 

Maputo, 12 de Março de 2008. - A Primeira-Ministra, Luísa 
Dias Diogo. 

Decisão n.o 5/2008 
de 11 de Junho 

A Comissão de Relações Económicas- Externas, reunida 
na sua 1.a Sessão Ordinária, de 12 de Março de 2008, apreciou 
o Relatório de Avaliação do Concurso para Serviços de Expansão 
da Rede de Distribuição de Água nas cidades de Nampula e 
Pemba (Lotes 1 e 2), financiado peio Banco Mundial através da 
África Catalitic Growth Fund, no âmbito do Segundo Programa 
Nacional de Desenvolvimento do Sector de Água, 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
do d i spos to na a l ínea d) do n.° 2 do a r t igo 2 
do Decreto Presidencial n° 12/96, de 7 de Novembro, decidiu 
aprovar a adjudicação dos Serviços de Expansão da Rede 
de Distribuição de Água nas Cidades de Nampula e Pemba 
(Lotes 1 e 2), à empresa Sinohydro Corporation da China, 
nos seguintes valores: 

- L o t e 1-Cidade de Nampula: MZM52 982 538,20 (cinquenta 
e dois milhões novecentos e oitenta e dois mil quinhentos 
e trinta e oito meticais e vinte centavos); 

- Lote 2 - Cidade de Pemba; MZM 34 204 324,65 (trinta 
e quatro milhões duzentos e quatro mil trezentos e vinte e quatro 
meticais e sessenta e cinco centavos), 

Maputo, 12 de Março de 2008.- A Primeira-Ministra, Luísa 
Dias. Diogo. 

Decisão n.o 6/2008 
de 11 de Junho 

Á Comissão, de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 1.a Sessão Ordinária, de 12 de Março de 2008, apreciou 
o Relatório de Avaliação do Concurso para Serviços de Expansão 
da Rede de Distribuição de Água nas Cidades de Beira e 
Quelimane (Lotes 1 e 2), financiado pelo Banco Mundial através 
da África Catalitic Growth Fund, no âmbito do Segundo Programa 
Nacional de Desenvolvimento do Sector de Água, 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo do 
disposto na alínea d) dó n.° 2 do artigo 2 do Decreto Presidencial 
n.° 12/96, dè 7 de Novembro, decidiu aprovar a adjudicação dos 
Serviços de Expansão da Rede de; Distribuição de Água nas 
Cidades de Nampula e Pemba (Lotes 1 e 2), á empresa China 
Henan International Cooperation Group Ltd (CHICO), nos 
seguintes valores: 

- Lote 1 - Cidade de Beira: MZM 63 939 388,50 (sessenta 
e três milhões novecentos e trinta e nove mil trezentos e oitenta 
e oito meticais e cinquenta centavos); 

- Lote 2 - Cidade de Quelimane: MZM 36 178 674,11 (trinta 
e seis milhões cento e setenta e oito mil seiscentos e setenta 
e quatro meticais e sessenta e onze centavos). 

Maputo, 12 de Março de 2008 . -A Primeira-Ministra, Luísa 
Dias Diogo. 

Decisão n.o 7/2008 
de 11 de Junho 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 2.a Sessão Ordinária, de 12 de Março de 2008, apreciou 
o Relatór io de Aval iação do Concurso para Serviços 
de Engenharia e. Fiscalização do Descarregador Adicional 
(ICB 01-SL) , c o - f i n a n c i a d o pe lo Banco A f r i c a n o 
de Desenvolvimento (BAD) e Governo de Moçambique, 
no âmbito do Projecto de Reabilitação da Barragem de Massingir 
e Desenvolvimento Agrícola. 



A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo do 
disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 2 do Decreto Presidencial 
n.° 12/96, de 7 de Novembro, decidiu aprovar a adjudicação dos 
Serviços de Engenharia e Fiscalização do Descarregador Adicional 
(1CB 01-SL), no montante de Euros 1 349 431,00 (um milhão 
trezentos e quarenta e nove mil quatrocentos e trinta e um euros), 
excluindo o IVA, ao Consórcio Coyne et Bellier/Consuitec. 

Maputo, 12 de Março de 2008.- A Primeira-Ministra, Luísa 
Dias Diogo. 

PRIMEIRA-MINISTRA 

Despacho 

Ao abrigo das competências que me são atribuídas, pelo n.° 3 
do artigo 47 do Decreto n.° 31/2005, de 23 de Agosto, determino: 

Único: Rafael Abel Massinga, cessa as funções de Presidente 
da Comissão Instaladora do Instituto Superior Politécnico 
de Gaza. 

Maputo, 30 de Abril de 2008- A Primeira-Ministra, Luísa Dias 
Diogo. 

Despacho 

Ao abrigo dás competências que me são atribuídas, pelo n.° 1 
do artigo 23 do Decreto n.° 31/2005, de 23 de Agosto, determino: 

Único: Nomeio Rafael Abel Massinga, Director-Geral 
do Instituto Superior Politécnico de Manica. 

Maputo, 30 de Abril de 2008. - A Primeira-Ministra, Luísa Dias 
Diogo. 

Despacho 

Em 2001, através da UTRE - Unidade Técnica 
de Reestruturação de Empresas, por via de negociação particular, 
foi adjudicado à SCI - Sociedade de Controlo e Gestão 
de Participações Financeiras, S.A.R.L., o ex-projecto 
de Desenvolvimento Citrinos de Timanguene, e constituída 
com o Estado Moçambicano a Sociedade de Desenvolvimento 
de Timanguene, S.A., na proporção de setenta por cento (70%) 
e de trinta por cento (30%), respectivamente. A participação 
do Estado foi subsequentemente entregue, para gestão, ao então 
Fundo para o Desenvolvimento da Hidráulica Agrícola, 
actualmente designado FDA - Fundo de Desenvolvimento 
Agrário, 

Perante a. manifestação de interesse por parte da Tongaat 
Hullet Acúcar, Limitada, um dos sócios da Açucareira de Xinavane, 
S.A., na compra dos (30%) detidos pelo Estado no capital social 
da Sociedade de Desenvolvimento de Timanguene, S.A., 
e concluída a pertinente negociação, foi autorizada a alienação 
a favor daquela empresa por tal ser do interesse do Estado. 

Nestes termos, usando da competência definida no n.° 1 
do artigo 10 da Lei n.° 15/91, de 3 de Agosto, a Primèira-Ministra, 
decide: 

1. É adjudicada à Tongaat Hullet Açúcar, Limitada, 
a participação detida pelo Estado e correspondente a trinta 
por cento do capital da Sociedade de Desenvolvimento 
de Timanguene, S.A. 

2. Fica o Fundo de Desenvolvimento Agrário, incumbido 
de outorgar na competente escritura de transmissão 
da participação social referida no número anterior a favor 
da empresa adjudicatária. 

Publique-se. 

Maputo, 22 de Maio de 2008.-A Primeira-Ministra, Luísa Dias 
Diogo. 






